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Lima Duarte (MG), 13 de março de 2023.
Indicação nº 040/2023/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no inc. I do art. 171 e inc. I do art. 188, ambos do NRICM e inc. I do § 1º do art. 97 da LOM, vem INDICAR, respeitosamente a Excelentíssima Sra. Elenice Pereira Delgado Santelli, para que determine ao setor competente da Prefeitura, realizar estudo e providências no sentido de implantar redutores de velocidade, também conhecidos como quebra-molas ou lombadas, no seguinte logradouro do município de Lima Duarte-MG:
· Rua Joaquim Otaviano (Próximo a Madeirart)

JUSTIFICATIVA: A necessidade da implantação do redutor se faz necessária pois os motoristas tem aplicado alta velocidade em seus veículos ao passar pela citada via (trânsito constante de turistas que vão para Ibitipoca), colocando em risco outros condutores e pedestres, sobretudo crianças e idosos. 

Sala das Sessões,
Josimar Oliveira Campos
Vereador
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